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MINISTRATIVO. LICITAÇÃO E

MS. LEI 14.133121.

DO PROCEDIMENTO
COMPETIÇÃO.

tGo 74,

t3121. RiDICA.
ADAS^t

PROCEDÊNCTA, DESDE

RECOMENDAÇÔES.

, I

possui

-,Admini

de imóvel

n
3, o qual

área 137,37m'z de área

inculos - SCFV,

lver, Santo Antônio dtr

Sra. Rosani

construída

localizado

LesteÀ4'I"'

iaeF

com no art. 74, V,

da Lei n' 14.133121

A justificativa para a referida fazao contrato anterior N" l5/2018 já ter

decorrido o prazo de 60 meses, que pÍazo para prorrogação.

Integram os autos os seguintes documentos: Verba Orçamentiíria' Solicitação de

Materiais/serviços, Termo de Referência, Justificativa para contratação Direta, Quadro de cotações

e orçamento anexo, Justificativa de preço e Razão da Escolha do Fornecedor' Justificativa para

contutação direta. Minuta do Contrato e anexos'

É o que se tem a Íelatar.

Após, exara-se o oPinativo.
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Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em apreço

possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caúter meramente opinalivo, ou seja, não

sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tito somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, su estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Adm Helly Lopes Meirelles, rn

verbis:

de

h ou

O

a

doIM

q a Lei n" 14.13

ise a legal

§1

indispen

, o

Il - red sua slmples e comprcensível e de forma clara
e objetiva, com de elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica.

A contratação por parte da municipalidade, conforme o artigo 37, inciso XXI., da

Constituição Federal, será precedida por processo licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na

I XXI - ressalvados o§ crsos cspesiÍicados tra lcgkhçto, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante pÍocesso de licitaçâo públicâ que assegure igualdade de condições a todos os concorrenlês, com cláusulas que
estabeleçâm obrigações de pagâmento, mantidas as condições efetivas da propostâ, nos teÍmos da lei, o qual somente
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disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há algumas situações em que o processo licitatório

seni inexigível, pela inviabilidade de competição, em especial nos casos exemplificados no rol do art.

74, da Lei n" 14.133121. No presente caso a Lei Federal, trouxe alguns requisitos pÍra que se possa

contratar locação de imóvel de forma direta, por meio de inexigibilidade, vejamos:

Art. 74. i, inexigível a licitaçlo quando inviável a competição, em especial nos

crsos de:
(...)

CUJÍ§ cáÍacterísticas de instalações e de

I §
o
I

Vdo

de
rgzo de

que

prado
ela. (Grifo

inexigibilidade de

licitação:

o Laudo de Técnico de

\, comprom

que podem

que tronam

o ambiente in na cozinha. Não

constam nos autos a adequado.

Em relação ao .se que não foi juntada "Declaração de

inexistência de imóvel Público vago e d vel que ao objeto".

Em relação ao inciso "III", verifica-se que foijuntada ajustificativajunto ao Termo

de Referência (fls. l0/12)

permitirá as exigêrcias de qualificação tecnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento dâs obrigÂçõ€s.
(Grifo e negrito nosso)
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AIém dos requisitos estabelecidos pelo artigo 74 da Lei n" 14.133/2021, há alguns

OS

juntados.

I
q

admini a

tn /a. temos

que os val no dos pariâmetros

de valores do Ita ao mercado e

preços prati

m se encontra em

perfeita cláusulas

\, necessirias de alteração.

tem-se que esta

encontra-se satisfatória

de conúato.

vo, e, posterior firmamento

III-CONCLUSÃO

Diante do exposto, após análise do caso em tela, sob o prisma eminentemente
jurídico/formal, este Procurador Jurídico entende que é possível a contrataÉo por Inexigibilidade de

licitação para a locação do imóvel, uma vez que atende a necessidade do órgão, estando de acordo os
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gerais, estabelecidos pelo artigo 72 da lei zupracitada, para o processo de contratação direta, o qual

deve ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formaliznÉo de dernanda e, se for o caso, eshldo téorico
peliminar, análise de riscos, t€rmo de rcferênci4 pÍojeto básico ou projeto
execúivo;
II - estimativa de dcspesâ, que deveÉ ser calculada m fonna estabelccida no art 23
desta Lei;
III - parecer iudêlgr e paÍreçs écaicos, se foÍ o caso, que dernonstem o
atendimemoi5s-reoúFiMci6A -
ffi 6-p rorr"* o,çrnentáÍios com o

Àr ffi".,ySlguirtaçãoe.hnfitffilffi
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requisitos do Art. 74, V da Lei 14.13312021, opinando assim pela PROCEDÊNCIA da

lnexigibilidade de licitação n' 008/2023, desde que:

a) sejajuntada aos autos a avaliaçilo dos custos das adaptaçõ€s apontadas no laudo técnico,

cumprindo o requisito do aÍ. 74, §5o, inciso I.

b) seja anexada a certificação de inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis para

o uso pretendido neste processo administrativo, cumprindo o requisito do art.74, §5o, inciso II.

Por oportuno, registra-se da publicidade e da transparência,

os atos deste divulgados e mantidos à

e72, único, ambos

da Lei 33/21.

Cumpre a man ifestação toma por base,

d

e

que admin

do - MT, t0 de

t
I.
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